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DECRETO MUNICIPAL Nº 153/2025

“Dispõe  sobre  o  Ponto  Facultativo  nas 

repartições  públicas  municipais  em 

virtude  da  comemoração  do  Dia  do 

servidor  público  e  dá  outras 

providências”

O PREFEITO DE MAETINGA –  ESTADO DA BAHIA,  SERGIO BARROS MOREIRA, no uso de suas atribuições 

constitucionais e legais que lhe são conferidos, em especial Lei Orgânica do Município de Maetinga  

CONSIDERANDO a relevância da data de 28 de outubro de 2025, instituída como Dia do Servidor em todo o 

território nacional;

CONSIDERANDO a importância de valorizar e reconhecer   o   trabalho desenvolvido   pelos servidores  públicos  

municipais  em  prol  da população maetinguense;

CONSIDERANDO o  interesse  da  Administração  Municipal  em  homenagear  e  valorizar  os  servidores 

municipais que se dedicam seu tempo em prol do serviço público local;

CONSIDERANDO por fim que inexistirão prejuízos aos munícipes, vez que os serviços públicos essenciais não serão 

afetados. 

D E C R E T A:

Art.  1º Fica  decretado  PONTO  FACULTATIVO no  dia  27  de  outubro  de  2025,  nas  repartições  públicas 

municipais.

Parágrafo único - O disposto neste artigo não se aplica aos plantões necessários e às atividades de caráter 

essencial cuja prestação não admita interrupções.

 Art.  2º -  Compete  aos  dirigentes  dos  órgãos,  entidades  e  secretarias  municipais  a  preservação  e  o 

funcionamento dos serviços essenciais afetos às respectivas áreas de competência. 

Art. 3º- Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

 Art. 4º- Revogam-se as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Maetinga, 22 de outubro de 2025

Registre-se, publique-se e cumpra-se.  

           SERGIO BARROS MOREIRA

     Prefeito Municipal de Maetinga-BA

Praça Naomar Alcântara, 41, Centro — Maetinga — Bahia 

CEP 46.255-000 Telefone: (77) 3472-2137
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